
 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

Gabinete do Conselheiro Cláudio Couto Terrão 
 

 

CT11 Página 1 de 1 

 

 

 Gabinete 

Fl. ______ 

 
 

Processo nº 1.098.603 

Natureza: Auditoria  

Jurisdicionado: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sete Lagoas 
 

 

Trata-se de auditoria de conformidade realizada no Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto (SAAE) do Município de Sete Lagoas, com o objetivo de 

examinar a folha de pagamento da entidade, em cumprimento ao Plano Anual de 

Auditorias e às disposições estabelecidas na Portaria DFAP nº 014/20. 

Em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

encaminho os autos à Secretaria da Segunda Câmara, a fim de que promova a 

citação dos Senhores Aluísio Barbosa Júnior, Arnaldo Nogueira, Nilton Ligório 

Antunes, Antônio Garcia Maciel e da Senhora Nuna Gabriela Pereira de 

Oliveira, diretores presidentes da entidade à época, para, querendo, 

apresentarem, no prazo de 30 (trinta) dias, as alegações que entenderem 

pertinentes acerca dos fatos apontados pela Unidade Técnica no relatório de 

auditoria (peça nº 2). 

Determino, ainda, a intimação do atual diretor presidente do SAAE de 

Sete Lagoas para tomar conhecimento dos apontamentos constantes do relatório 

auditoria. 

Com as citações e a intimação deverá ser disponibilizado acesso ao 

conteúdo do relatório de auditoria. 

Manifestando-se os responsáveis, encaminhem-se os autos à 

Coordenadoria de Auditoria de Atos de Pessoal para reexame e, após, ao 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para emissão de parecer 

conclusivo. 

Transcorrido o prazo in albis, ao Órgão Ministerial. 

 

Belo Horizonte, 22 de março de 2021. 

Cláudio Couto Terrão 
Conselheiro Relator 
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